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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

4€ 	Departamento de Compras e Licitações 
4v. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE LICITAÇÃO 	
1 000015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 015/2016 

OBJETO: 

A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES, 
PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, BEM COMO EM ATENDIMENTO AS 
NORMAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

• 	Departamento de Compras e Licitações 
	000016 Av. Vitória, 167- Centro -  Cruz Machado -PR-CEP:  84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 	'.    

EDITAL DE DISPENSI DE LICITAÇÃO fi° 01512016 
OBJETO: A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES, 
PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, BEM COMO EM ATENDIMENTO AS 
NORMAS DE SEGURANÇA, PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS. 

A Secretaria de Administração Municipal visa a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
recarga de extintores, equipamentos indispensáveis na prevenção e combate de incêndios. Desta maneira, vem 
proceder à abertura de processo de Dispensa de Licitação, fundamentado no Art. 24, inciso III da Lei n° 8.666/93, 
atualizada pela Lei ri0  9.648/98. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que é de suma importância a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de recarga de extintores, mantendo esses equipamentos de propriedade desta municipalidade em condições 
de utilização, em cumprinento as normas de segurança e proteção. Justifica-se os serviços de recarga para 
manutenção das atividades dos próprios municipais, bem como em atendimento as normas de segurança, combate e 
prevenção de incêndios, visando manter as condições de segurança do ambiente e das pessoas. Desta forma se faz 
necessário que a administração pública contrate com alguma empresa que atenda esta especificidade do serviço 
pedido, pois se trata de equipamento indispensável de segurança. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 24, inciso II da Lei n°8.666/93 - 
Lei das Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

As empresas prestadoras dos serviços foram selecionadas através de pesquisa feita e consideradas 
adequadas por atenderem as especificidades dos itens pedidos, bem como apresentaram todos os requisitos 
solicitados. Dadas às condições apresentadas, a escolha recaiu sobre as empresas: EXTINTORES CABRAL LTDA 
- MIE, inscrita no CNN: 72.052.285/0001-15; e RENATO PAULEK E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 
11.199.745/0001-48. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 
4.940,00 (Quatro mil novecentos e quarenta reais) perfazendo montante total. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamenta!: 02.02 
Projeto/Atividade: 2.004 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA IIIABIILITAÇÂO JUIÚDICA: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 000017 Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
S. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

Débitos - CND); 
6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440/11. 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas 
previstas na Seção 11 do Capítulo IV da Lei Federal n. °  8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

"Artigo 240  - É dispensável a licitação: 

II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

(Redação dada pela Lei n° 9.648/98)" 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei 
Federal n.° 8.666193. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PE, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANflço DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Vitória, 167— Centro - Cnjz Machado - Pk - CEP: 84620-000-- Tel.: (42) 3554-1222 	 000018 

a) Anexo 1- do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2016. 

prefeito 	 Ordenador da Despesa 

Antonio Luis Szaykowski 	 Elton Rick Hoilen 
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Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 161 

CNPJ 763396881000 1-09 

PORTARIA N° 01212016 
Antonio Luis SzaykÕwski Prefeito Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77° Item V da 
Lei Orgânica do Município. RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: ELTON RICK 
HOLLEN inscrito no CPF sob n° 046.495.909-63, LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 
inscrita n' CPF sob no 026.180A59-63 e SILVIO LUIS ALVES PEREIRA inscrito 
no CPF sob n° 925.467.229-72, para comporem a Comissão Permanente de 
Licit?Ø4 çqmo Membr(pii, ttu!arç, n çerççjç Finançq Øe 2016  presidida 
pelo primeiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senhores: 
ADELIA.]SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 846913.019-68 e GALDINO DE 
OLIVEIRA inscrito no CPF sob n°044.435.959-20 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício 
Machadci'Pr, em 07 de janeiro de 2016. 

da Prefeitura Municipal de Cruz 
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RENATO PÂULEK, brasileiro, maior, natural de União da Vitória - PR, solteiro, nascido aos 
13/07/1964, empresário, inscrito no CPF sob n° 522789.729-87, RG n 9  18t 1.458.856 11 - SC 
residente e domiciliado à Rua Orlando Savi, 489 —Ap, 1.5, Bairro Santa Rosa, cidade de Porto União 

SC CEP 89400-000 e IVONE MARIA OANIESKI, brasileira maior, natural de Paula Freitas - 
PR, separada judicialmente, nascida aos 2710511966, empresária, inscrita no CPF sob n° 
816 726919-I5, RGn° 3.897.916 l,[-SC residente e domiciliada à Rua Odando Savi, 489 Ap. 15, 
Bairro Santa Rosa, cidade de Porto União - SC, CEP 89400-000, constituem uma sociedade 
empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Primeira— A sociedade girará sob o nome empresarial REMATO PAULEN E CIA LTDA e teia 
sede e domicilio na Rua Oi ando Sai 45$  banjo Sanfi Rosa em Pano União - SC CEP 891u0-
000 

Segunda - O capital social será R$ 40000,00 (Quarenta Mil Reais) dividido em 400 (quatrocentas) 
quotas de valor nominal R$ 10000 (cem reais), integrahzacjas, neste ato em moeda corrente do Pais, 
pelos sócios: 
SOCIO 	 QUOTAS CAPITAL PORCENTAGEM 

RENATO PAULE}C 
	

200 	R$ 20.000,00 	50% 

IVONE MARIA OÂNIÉSKI 	 200 	ES 20000,00 	50% 

TOTAL 	 400 	R$ 40.000,00 	100% 

Terceira - O objeto será: comércio Varejista (te Extintores; Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veiculas automotores.  

Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 29/091200.9 e seu prazo de duração 
indeterminado. (art. 997, 11, CC/2002) 

Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas .quota, mas todos respondem 
solidariamente pela integral ização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

Sétima - À administração da sociedade caberá ao sócio RENATO PAU LEK com os poderes e 
atribuições de Soem Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC12002) 

Oitava - o término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 
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Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as 
comas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°  e art. 1.078, 
CC/2002) 

Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Décima Pi1imeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Decima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sacio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres sem apurado e liquidado com base na 
situação ptrimonial da sociedade, à data da resolução, verítkada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo prdcedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. (art 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

Décima Terceira - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 
1°, CC/2002). 

Décima Quarta - Fica eleito o foro de Porto Uni 	ara o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e c96atados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

Administrador 

l\ONNWLAÉ  RLAOAN1ESK1 	 ti 
Sócf 

,Jü•if 16 5íÃ[ïõÏfÃõ DESANT4CXA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 0111012009 SOB NÔ 'I' 

" 	Protocolo: 09í276006-6 DE 30109/2009 



1Wkrzj2o115 	 Cprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

t e Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 	 000022 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NSCRIÇÁO 
11.199.74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 11012109 
1 

N.lOMEEMPRES?I4L 	 - 

1 RENATO PAULEK E CIA LTDÀ - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FTAS) 

IR EXTINTORES 

cónreo E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

3314-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DASATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDAREAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0-07 - Serviços de instalação manutenção e reparação de acessórios para veicules automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATuRAJURFDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

458 

MUNICIPIO 	 UF 
PORTO LJNIAO 	 50 

LOGRADOURO 

RORLANDOSAVI 

CEP 
89.400-000 

BAIRROJDISTRITO 

SANTA ROSA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3522-5976 

ENTE FEDETIVC RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 	 DATA DA SflUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 01(10(2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

STUAÇAO ESPECIAL 	 DATA DASÇFUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri 0  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1510212016 às 15:40:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

LãE 

http://www.reSta.fazendagovbr/repararImpressanJImpçimepagina.gsp 	 112 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENATO PAIJLEK E CIA LTDA ME 
CN12J: 11.19934510001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos da art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos anis. 205 e 206 do CTN, este documento temos mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas al(neas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751 de 02/1012014. 
Emitida às 09:13:18 do dia 23102/2016 <hora e data de Brasilia'. 
Válida até 2110812016. 
Código de controle da certidão: 61E4.E379.BOBD.2458 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
	 000024 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome azh social): 	RENATO PAIJLEK E CIA LWA 
2NPJ/CP 	 11.199.745/0001-48 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3933166,Art. 194 
Número da certIdo: 	 1601001339109 

Data de emissão 	 iS/OZ/ZOIS 16:45 41 

Validade Lei n2  3938166 Art. 158 
modificado pelo artigo iS da Lei n 	18104/2016 

1551(3111): 

A autenticidade dea certidão deverá ser cor,flrmadá na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www . sefsc .gov. br 

Este dotumento foi assinado digitalmente 
Impresso êçn: 18/02/201616:46:41 



Is T 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

000025 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N°729/2016 

- Nome / Razão Social 

RENATO PAULEK E CIA. LTDA - ME CNPJ: 11.199.745/0001-48 

r 

RUA: ORLANDO SAVI 	 BAIRRO: Santa Rosa 	NÚMERO: 458 

LCOMPL: 	 APTO: 

Finalidade 

Mensaceni 

O Município de Porto União, CERTIFICA, para devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas 
pelos órgãos competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA(M) 
PENDÊNCIA(S) referente(s) a Tributos Municipais, relativos às inscrições abaixo caracterizadas, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo se referentes a 
períodos compreendidos nesta certidão. 

A presente certidão É VALIDA POR 30(TRINTA) DIAS. Cópias desta somente terão validade se conferidas com 
, ,;iginal. 

Porto União (SC), 18 de Fevereiro de 2016 

rAdE-,, da fl.,nFrnI 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.  
http //www portouniao se gov br 

Rua PADRE ANCHtETA, 12-Cen&c 
Porto Uniâo (Se) - CE?: 9 4UO.GO - Fone: (42) 511-1 111 

( 
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000026 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENATO PAtJLEK E CIA LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.199.745/0001-48 
Certidão n°: 20273900/2016 
Expedição: 18/02/2016, às 15:43:10 
Validade: 15/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

_ 	Certifica-se que RENATO PAULEK E CIA LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.199.745/0001-48, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv±das e sucreetões cndt@tst ius .hr 



18/02(2016 

nzan  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1119974510001-48 

Razão Social: RENATO PAULEK E CIA LTOA 

Nome Fantasia:IR EXTINTORES 

Endereço: RUA ORLANDO SAVI 458 CASA / SANTA ROSA! PORTO UNIAO / 
SC / 89400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/01/2016 a 29/02/2016 

Certificação Número: 2016013109103574438451 

Informação obtida em 18/02/2016, às 15:42:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000027 
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EXTINTORES CABRAL LTDA ME 
CNPJ/MF 72.052.28510001-15 	 000028 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

[SAIAS DA SILVA CABRAL, brasileiro, casado com Irines Lima Cabral 
sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 17/11/1951 na 
cidade de São José Calçada, ES, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Unido da Vitória, Estado do Paraná, à Avenida Bento Munhoz 
da Rocha Neto, n° 130, Centro, CEP 84.600-000, portador da Cédula de 
Identidade sob número 3.448.163-6 II/PR emitida em 0210611981 e C.P.F 
sob número 243.346007-78, e IRINEA LIMA CABRAL, brasileira, casada 
com [saias da Silva Cabral sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 2910111952 na cidade de Bocaiúva do Sul, PR, empresária, 
residente e domiciliada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, 
à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, no isa, Centro, CEP 84.600-
000, portadora da Cédula de Identidade sob número 3.275.339-6 II/PR 
emitida em 1210811980 e C.P.F. sob número 434.235.749-68; 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o 
nome empresarial de EXTINTORES CABRAL LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF 
72.052.285/0001-15, com sede na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, 
sito a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 1051, centro )  CEP 84.600-000, com 
seu contrato social original registrado na MM Junta Comercial do Estado Paraná 
sob número 41202880609 m 2310311993, e última alteração sob n °  20044068832 
em 0911112004 resolvem por este instrumento, alterá-lo conforme as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa que era Comércio 
Varejista de Extintores de Incêndio (5249-3199); Serviços de Manutenção e 
Recarga de Extintores (5020-2105), a partir desta data passa a ser COMERCIO 
VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO (5249-3/99); SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (4520-0107). 

CLÁUSULA SEGUNDA O endereço da empresa que era cidade de União da 
Vitória, Estado do Paraná, sito a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 1051, 
centro, CEP 84.600-000, a partir desta data passa a ser NA CIDADE DE UNIÃO 
DA VITORIA, ESTADO DO PARANÁ, SITO A RUA JOÃO FONSECA N°  58, 
BAIRRO PONTE NOVA, CEP 84.600-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios declaram que a empresa se enquadra na 
condição de microempresa, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
1411212006. 

CLÁUSULA QUARTA: Em face das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação: 

LI 



EXTINTORES CABRAL LTDA ME 
CNPJIMF 72.052.285/0001-15 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 	 000029 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ISAIAS DA SILVA CABRAL, brasileiro, casado com Irinea Lima Cabral 
sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 17/11/1951 na 
cidade de São José Calçado, ES, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, á Avenida Bento Munhoz 
da Rocha Neto, n °  130, Centro, CEP 84.600-000, portador da Cédula de 
Identidade sob número 3448.163-6 11/PR emitida em 0210611981 e C.P.F. 
sob número 243346.007-78 e IRINEA LIMA CABRAL, brasileira, casada 
com saias da Silva Cabral sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 2910111952 na cidade de Bocaiúva do Sul, PR, empresária, 
residente e domiciliada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, 
à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 1 0  130, Centro, CEP 84.600-
000, portadora da Cédula de Identidade sob número 3275339-6 11/PR 
emitida em 1210811980 e 0FF sob número 434.235.749-68; 

únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob o 
nome empresarial de EXTINTORES CABRAL LTDA ME, inscrita no CNPJIMF 
72.052.2851000145, com sede na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, 
sito a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, 1051, centro, CEP 84.600-000, Com 
seu contrato social original registrado na MM Junta Comercial do Estado Paraná 
sob número 41202880609 em 2310311993, e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Sob o nome empresarial de EXTINTORES CABRAL 
LTDA ME, com sede na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua 
João Fonseca, n° 58, Bairro Ponte Nova, CEP 84.600-000, fica constituída uma 
sociedade limitada, que será regida por este contrato social, pela Lei 10.40612002 
e supletivamente pela Lei 6.40411976. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de atividade o 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCÉNDIO (5249-3199); 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (4520-0107). 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, 
ici do suas atividades em 01 de março de 1993. 

nF 	j 	
2 	 1 
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EXTINTORES CABRAL LTDA ME 
CNPJIMF 72.052.28510001-15 -  000030 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado é na 
importância de R$ 10000,00 (dez mil reais), dividido em 10,000 (Dez mil) cotas de 
R$ 1,00 (Um real) cada, assim distribuído: 

Sócio Cotas Capital 
ISAIAS DA SILVA CABRAL 17.250 1 7.25000 751 
IRINEA LIMA CABRAL 5.750 5.75000 
TOTAL 23.000 23.0OÜ,00fl0 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente peta integralizaçãc 
do capital social, nos termos do Artigo 1052 do Código Civil vigente. 

CLAUSULA SEXTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão Ser 
alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unãnime dos 
demais sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das cotas que possuírem. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que desejar transferir suas cotas deverá notificar 
por escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e prazos de pagamento, 
para que seja através dos demais sócios, exercidos o direito de preferência, o que 
deverá ser feito no prazo de 60 (Sessenta) dias a contar do dia de recebimento da 
notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
cotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA: O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e/ou sucessores sub-rogados 
nos direitos e obrigações do De Cujus' podendo, nela se fazerem representar, 
enquanto indiviso o quinhão respectivo por dentre eles, devidamente credenciado 
pelos demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apurado em Balanço Patrimonial, os haveres do sócio 
falecido serão pagos em 10 (Dez) parcelas iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira 30 (Trinta) dias após a apresentação à sociedade da autorização judicial 
que permita formalizara operação inclusive perante a sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficam, entretanto, facultados mediante consenso 
unânime dos sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não 
afetem a situação econômico-financeira da sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios supêrstites, os 
herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto 
sua capacidade jurídica. 

/ /ç / 	•5\ 
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EXTINTORES CABRAL LTOA ME 
CNPJ/MF 72.052.28510001-15 	 000031 

- 	OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelos sócios, na qualidade de 
administradores ao qual competem privativa e individualmente o uso do nome 
empresarial e a sua representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu emprego ou uso, sob qualquer 
pretexto ou modalidade de operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica facultado aos administradores ]  nomear procurador, 
para um período determinado que nunca poderá exceder um ano, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador 
assim nomeado, 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ficam investidos na função de administradores da 
sociedade os sócios ISAIAS DA SILVA CABRAL e IRINEA LIMA CABRAL, 
dispensados de prestar caução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da 
lei de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especialou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falinientar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo ]  fé pública ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas à aprovação das 
contas dos administradores, aumento/redução do capital social, 
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e 
incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas na 
reunião dos sécios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer 
época, mediante convocação dos administradores ou sócio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As deliberações serão aprovadas pela representação 
de ¼ do capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pelos serviços que prestarem a sociedade os 
sócios perceberão o titulo de remuneração pro-labore ou distribuição de lucros, a 
quantia fixada em comum. 

// 



EXTINTORES CABRAL LTDA ME 
CNPJ/MF 72.052.28510001-15 

CITAVA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo 
a 31 de dezembro de cada ano ser levantado Balanço Patrimonial, obedecendo 
as prespriçôes legais pertinentes à matéria. O exercício social poderá ter duração 
inferior p  uni ano, e deverá se iniciar no 10  dia de cada período, encerrando-se no 
último. s resultados serão atribuidos aos sócios na proporção de suas cotas de 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em 
reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram que a empresa se enquadra 
na condição de microernpresa, nos termos da Lei Complementar n 0  123, de 
1411212006. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da cidade de União da Vitória-PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E, assim por se acharem justos e contratados, lavram datam e assinam o 
presente instrumento de alteração e consolidação do contrato social, em 03 (Três) 
vias de igual teor e fornia para a um só efeito, devidamente rubricado pelos sôcios 
em suas folhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores a cumpri-los 
em todos os seus termos. 

União da Vitória PR, 21 de julho de 2.008. 

000032 
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RINEA LIMA CABRAL 

_p4 Maximiliano 
Cl. 6.28S48-7 TLPR 
CPP 	O230S.I89-76 

TESTEMU 

Alteração Contratual elaborada por Sérgio Sflvério dos Santos CRC/PR 033.023/0-5, CPF 
660865909-15 RO 5095.475-1 SSP/PR, 



1UZI2O16 	 Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral - Impressão 

Fedemi 

Comprovante de InsSição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMECDESCRAO 
72.052.28510001.15 

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

7TURA 

r0ME EMPRESLAL 

1 EXTINTORES CABRAL LTDA - ME 

TÍTULO Do ESTABaFOIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXTIN SUL 

CÕDEGO E DESCRIÇÃO DAATWIOADEECONÓMICAPRrNCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDAOES ECONSICASSECUNDARIAS 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
33.14-7.10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZJURIDÍCA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NÜMERO 	COMPLEMENTO 
58 

MUNICrPIO 	 UF 
UNIÃO DA VITORIA 	 PR 

TELEFONE 
(42) 3522-53811(42) 3522-5381 

LCGRAnOURO 
R.JOAOFONSECA 

CEP 	 SAIRRO/DISTRrrO 
84600-000 	 PONTE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

sfutura@sfutura.com.br  

7ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CAflASTRAL 
04(06(2005 

MOTIVO DESFtUAÇÃOCADASTRAL 

SJUAÇÂOESPECAI. 	 1 	DATADASftUAÇÃO ESPECIAl 

— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1810212016 às 15:18:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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S MINIS ÉRIO DA FAZENDA 
Secretria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera] da Fazenda Nacional 000034 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXTINTORES CABRAL LTDA - ME 
CNPJ: 72.052.28510001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débiPis administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade sdspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN J  este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ardi  do parágrafo único do art. lida Lei n 2  8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www ,receita.fazenda.gov.br' ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 12:16:48 do dia 2610112016 chora e data de Brasília'. 
Válida até 2410712016. 
Código de controle da certidão: 59E0.64E3.7952.ED7I 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



* Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÂNÁ 	 Coordenação da Receita do Estado 
OVERNÓ O ESTADO 

ut 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 000035 

N°  014304584-49 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 72052.28510001-15 
Nome: EXTINTORES CABRAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1710612016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.faze nda . pr.gov , br 

Pá9iIrn 1 de 1 
EmUdo via internei P)bIica (18/02/20W 17:2621) 
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 ESTADODO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data; 18/02/2016 15h34mrn 

Número 	Validade 

LI 1485 fo/o3I2o17J 

0000 36 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

/ PnvMn nri& 

EXTINTORES CABRAL LTDA - ME (MATRIZ) CNPJ: 72.052.285/0001-15 

Avkn 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

r Comprovação Junto a 
	

Finalidade 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

'nor' rr no 

Contribuinte: 10982 - EXTINTORES CABRAL LTDA - ME (MATRIZ) 
Endereço: Rua JOAO FONSECA, 58-Bairro PONTE NOVA - CEP 84.600-000 

Econômico: 5056 -comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Endereço: Rua JOAO FONSECA, 58-Bairro PONTE NOVA - CEP 84.600-000 

Econômico: 11070- ESCRIT. COMERCIAL 
Endereço: Avenida BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 1051 - Batrro SAO BERNARDO - Cornpl. SALA -  CEP 84600-000 

Imóvel: 5045 101 .03.019.0138.0001 - Matrícula 23049 
Endereço: Rua JOAO FONSECA S/N - Bairro PONTE NOVA - CEP 64600-000 

r/dinn Aa rnnFrn 

DCAl2XS21RDL0201 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado 
http //www uniaodavitoria pr 90V br/ 

União da Vitória (PR), 18 de Fevereiro de 2016 

Rua CR CRUZ JtACHADD 205-CENTRO 
uniào da viIóia (PR) 	

Pagina 1 de 1 
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	Pg±na IL de 1 

000037 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXTINTORES CABRAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 72.052.285/0001-15 
Certidão n°: 20271240/2016 
Expedição: 18/02/2016, às 15:27:30 
Validade: 15/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EXTINTORES CABRAL LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o no 72,052.285/0001-15, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ri 0  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dvidas e siJcíestõeS: zfldt@tst.jus.hr  



poIu/uIb 

MPrnMIR J vou-Ag 

CAIXA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 72052285/0001-15 

Razão Social: EXTINTORES CABRAL LTDA 

Nome Fantasia:EXTINSUL 
Endereço: AV BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 1051/ CENTRO/ UNIAO 

DA VITORIA / PR/ 84600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/02/2016 a 14/03/2016 

Certificação Número: 2016021405371917830275 

Informação obtida em 18/02/2016, às 15:26:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

[sJ1iIIBf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

iS 	Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNN 76339488/0001-09 - Cruz Machado —PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2016 

PROCESSO DE DISPENSA N°015/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADOS: Extintores Cabral Uda - ME; e Renato Paulek e Cia Ltda - MIE 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de recarga de extintores, para 
manutenção dos próprios municipais, bem como em atendimento as normas de 
segurança, prevenção e combate a incêndios. 

VALOR TOTAL: R$ 4.940,00 (Quatro mil novecentos e quarenta reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 06 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 —Art. 24 Inciso II 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 
Município de Cruz Machado 	 Extintores Cabra! Ltda - ME 

CONTRATADO 
Renato Paulek e Cia Ltda - ME 

000039 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000040 

Processo de Dispensa: 01512016 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666193, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n°045/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se á prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação  visa a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de recarga de extintores, para manutenção dos próprios 
municipais, bem como em atendimento as normas de segurança, prevenção e combate a 
incêndios. 

Favorecidos: Extintores Cabral Ltda - ME, CNPJ: 72.052.28510001-15; e Renato Paulek e Cia 
Ltda - ME, CNPJ: 11.19974510001-48. 

Valor Total R$ 4.94000 (Quatro mil novecentos e quarenta reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 inciso II da Lei n°8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n°015/2016. 

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00 

Dotação orçamentária: 02.02.2.004.3.3.90.30 - Serviços de Administração Geral. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

evereiro de 2016. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 	
000041 

Parecer n°/2016 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo LicitatÓrio n°042/2016 

Modalidade: DISPENSA n0  015/2016 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais 

pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, tenho as seguintes observações a 

fizer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação e Contratos 

do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de recarga de extintores dos prédios públicos municipais, em 

atendimento às normas de segurança pública prevenção e combate a incêndio. É relatório. 

O artigo 24, II, da Lei 8.666193, prevê a dispensa de licitação quando: 

li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a do inciso lido artigo anterior epara alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não e refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 

Os incisos 1 e II do artigo 24, preveem a dispensa de licitação quando o valor da 

contratação não ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) dos limites estipulados para a 

modalidade de convite, seja para a contrataço de obras e serviços de engenharia, seja para outros 

serviços e compras diversas. 

A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns órgãos governamentais já 

vêm considerando, por apreço aos princípios da nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de 

submeter ao exame e pronunciamento de seus órgãos juridicos os processos relativos à dispensa de 

licitação com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

A meu ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação previstos nos incisos 1 e II, do 

art. 24, da Lei n° 8.666193. 

De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento 

legal, mais do que um calculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área administrativa. 

A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ao prever a necessidade 

ratificação e publicação dos atos autorizativos das situações de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

para efeito e condição de sua eficácia, exclui dessa exigência os casos de dispensa para contratações de 

valores restritivos, conforme se pode observar da transcrição do seu art. 26, abaixo: 

4,i. 26 4s dispensas previstas nos §Ç  2° e 40  do art. 17 e nos incisos 111 a XXIV do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justjflcadas, e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do art. 80 deverdo ser comunicados dentro de três dias a 



a Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ!MF:76.339.688/090j-09 	Inse. Est.: Isento 

Fone /Fax; (042) 3554-1222 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, 000042  
como condição para eficácia dos atos. " 

Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da ratificação, quer da publicação dos atos 

de dispensa de licitação por valor, quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio 

exame pelo órgão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de mera avaliação 

de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da área administrativa, à qual igualmente 

compete pronunciar-se, por via de parecer técnico (cf. lei cit., ar(. 38, VI), quanto aos aspectos, inclusive, 

do interesse $blico, da conveniência e oportunidade, relacionados com a contratação direta a ser levada a 

efeito. 

Inquestionavelmente, cabe à área administrativa, nos casos de contratação direta, por 

dispensa de licitação enquadrável nos incisos 1 e II, do art. 24, da Lei n° 8.666193, iniciar e terminar, sob 

sua exclusiva responsabilidade, todo o procedimento de contratação, observando, no que couber, o 

disposto no art. 38, da referida lei, e demais procedimentos concementes, tais como: 

a) pesquisa de preços junto a, pelo menos, duas empresas do ramo pertinente ao objeto da 

contrafação pretendida; 

b) comprovação da regularidade da empresa contratada junto ao INSS, FGTS e Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal; 

c) proibição de contratação de obras, serviços e compras frequentes e repetitivas, com base nas 

autorizações contidas nos dispositivos legais acima mencionados, que possa caracterizar fracionamento 

de despesas. 

Como podemos observar a Empresa que apresentou proposta (orçamento) dentro do 

limite imposto no artigo 24, II, da Lei 8666/93, bem como apresentou a documentação exigida 

legalmente. - 

Assim, atendidas as exigências legais e estando em conformidade com o disposto no 

artigo 14 da Lei 8.666/93 e Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos como regular o presente 

processo. É o parecer. 

Cruz Machado, 26 de fevereiro de 2016. 
(7 



ESTADO DO PRANÂ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-006 	Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 15/2016-DL 

Processo Administrativo: 	4512016 

Processo de Licitação: 	 4212016 
Data do Processo: 	 2410212016 

Folha: 1/2 

000043 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUÍS SZAYKOWSJQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

' 	a) Processo Nr,: 	4212016 
b) Licitação Nr.: 	1512016-DL 

c) Modalidade: 	Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d) Data Homologação: 26/0212016 

e) Objeto da Licitação 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de recarga de exljntores, para manutenção dos próprios municipais, bem como em atendimento às 
normas de segurança, prevenção e combate a incêndios. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)LJ. Quantidade Qa% Preço Unitário ]kdoPm 

EXTINSIJL - EXTINTORES CABRAL LTDA (6756) 

RECARGA DE EXTINTOR P0 4 KG ABc 

9 RECARGA EXTINTOR Pó 6 KG ABC 

RNATO PAULEK E CIA LTDA. (10637 

1 RECARGA EXTINTOR AGUA 10 LITROS 

2 Recarga de Extintor P0 04 KGS BC 

3 RECARGA DE EXTINTOR PQSP 6 KG 80 

4 RECARGA EXTINTOR Pó -QulMíco 12102 BC 

UN 25,00 0,0000 40,00 1.000,00 

UN 1000 0,0000 60,00 600,00 

Total do Fornecedor: 1.60000 

UN 50,00 0,0000 15 !D0 75000 

UN 33.00 0.0000 16]00 528,00 

UN 31,00 0,0000 24,00 744,00 

UN 400 0.0000 48,00 192.00 

cruz Machado, 26 de Fevereiro de 2016. 	 - --------- ----------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PkRANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1512016 - DL 

ProcessoAdministrativo: 4512016 
A',. Vitoria, 167 Processo de Licitação: 4212016 

C.E.P.: 	84820-000 	- Cruz Machado - PR Data do Processo: 24102/2016 

=Folha 

000041.  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

RENATO PAULEK E CIA LTDA. 	10637) 

5 RECARGA EXTINTOR Pó -Q(JIMICO 12KG BC UN 3.00 0,0000 	4600 14400 

RECARGA EXTINTOR PO-QUIMICO 8KG BC UN 1.00 0,0000 	32,00 3200 

7 RECARGA DE EXTINTOR CO2 10 KG UN 3.00 0.0000 	85,00 25500 

10 RECARGA EXTINTOR P08 <O ABC UN 5,00 0,0000 	80,00 400,00 

. 	 11 RETESTE E CARGA 	 (TINYORAGUA 10 LITROS U  200 0.0000 	25,00 50,00 

12 RETESTE E CARGA XTINTOR P06 (O BC UN 200 0,0000 	$4,00 68,00 

13 RETESTE E CARGA EXTINTOR P012 KG 3C UN 2,00 0.0000 	58,00 11600 

14 RETESTE E CARGA EXTINTOR CO2 6 K UN 1,00 0,0000 	61,00 61!00 

Total do Fornecedor: 3.340,00 

Total Geral: 4.94000 

CruzMaohado, 26 de Fevereiro de 2016. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DOPRANÁ 

PREFEITURA MÚNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.6810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 1512016-IJL 

Processo Administrativo: 	4512016 

Processo de Licitação: 	 4212016 

Data do Processo: 	 2410212016 

Folha: 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
000045 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela L& Nr. 8666/93 e alterações posteriores, e vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

Dl -ADJUDICAR a presente Licitação nestes ternos; 

a) ProcessoNr.: 	42/2016 

b) Licitação Nr.; 	1512016-DL 

c) Modalidade: 	 Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d) Data Homologação: 26102120 16 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência : O 
Objeto da Licitação 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de recarga de extintores, para manutenção dos próprios municipais bem como em 
atendimento ás normas de segurança, prevenção e combate a incêndios 

g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

EXTINSIJL - EXTINTORES CABRAL LTDA (6756) 

RECARGA DE EXTINTOR PO4 KG ABC 

9 RECARGA EXTINTOR PÓ 6 K ABC 

(em Reais R$) 
1)rd. 	Otdade QQo% 	fQQfl!táflo jjdlte 

UN 25,00 0,0000 40,00 1.000,00 

UN 10,00 0,0000 60,00 600,00 

Total do Fornecedor: 1.600,00 

UN 50,00 00000 15!00 750,00 

UN 33,00 0,0000 1600 528,00 

UN 31,00 0,0000 24,00 744,00 

UN 4,00 0,0000 48,00 192]00 

UN 3,00 0,0000 48,00 144!00 

RENATO PAULEK E CIA LTDA. (10637) 

1 RECARGA EXTINTOR AGUA 10 LITROS 

2 Recarga de Extintor PC 04 KGS BC 

3 RECARGA DE EXTINTOR PQSP 6 <0 BC 

4 RECARGA EXTINTOR PÓ -QulMico 12KG BC 

5 RECARGA EXTINTOR PÓ -QUIMICO 12KG BC 



ESTADO DO P$RANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68$10001-09 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

L 	Nr.: 1512046 - DL 

Processo Administrativo: 45/20'te 
Av. Vitoria, 167 

Processo de Licitação; 4212016 
C.E.P.: 	84620-000; 	- Cruz Machado -PR 

mata do Processo; 2410212016 

f lha: Z2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
000048 

RENATO PAIJLEK E CIA LTDA. 	(106375 

6 RECARGA EXTINTOR PO-QUIMICO 8KG BC UN 100 0,0000 	3200. 3200 

7 RECARGA DE EXTINTOR CO2 10 KG UN 3,00 0,0000 	85,00 256,00 

10 RECARGA EXTINTcRPO8KGABC UN 5,00 0.0000 	80.00 400,00 

ii RETESTE E CARGA EXTINTOR AGUA 10 LITROS UN 2,00 0,0000 	25,00 50,00 

12 RETESTEE CARGA EXTINTOR POBKGBC UN 2.00 0,0000 	34,00 68,00 

ia RETESTE E CARGA EXTINTOR P012 KG BC UN 200 0,0000 	58,00 116,00 

14 RETESTEE CARGA EXTINTOR CO2GKG UM 1!00 0,0000 	61,00 61,00 

Total do Fornecedor 3.34000 

Total Geral: 4.940,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.004.$.3.90.30.00.00.00.00 (17) Saldo: 84.306,01 



ESTADO Do PARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Nr.: 	144712016 

Processo Administrativo: 	 4512018 

Processo Nt.: 	 42/2016 

Data doProcesso: 	 24102/2016 
CNPJ: 	76.339.68810001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 Datada Homologação: 	 2610212016 
Av. Vitoria, 167 

Sequência da Adjudicação; 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Data da Adjudicação; 	 2610212016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 16)2016-DL 

Empenho Ordinário nu.—._ 	nr: ...........Doto Fiscal nr: ........... Felhau 	111 

Fornecedor 	RENATO PAULEK E CIA LTDA. 	 Código: 10637 Telefone: 	4235236031 	n fl 	d 
Endereço: 	Rua RUA ORLANDO SAVI, 458 Banco: 	 Li U 
Cidade: 	Porto União - SC 	- 	 CEP: 89400-000 Agência: 
ÇNPJ: 	11199.745/0001-48 	 Inscrição Estadual: Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

02- SECRETARIA MUNICIPAL DEAOMINISTRAÇÂOEFINANÇAS 
Unidade: 	 02- DEPARTAMENTO DEADMINJSTRAÇÂO 
Coram de Custo: 	294 -ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Fonte de Recurso: 	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr, 
Dotações Utilizadas: 	2.004 3.350.30,00 00,00 00 (17) -SERVIÇOS DEADMINISTRAÇÂO GERAL Saldo: 84.306,01 

Compl. Elemento: 	3.3.90.30.04.00.00.00 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Condições de Pagto: 	a vista 
Prazo Entrega/Exeo.: 	10 
Local de Entrega: 	MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - - 
Objeto da Compra: 	A presente dispensa de licitação visa a contratação da empresa especializada para prestação de serviços de recarga de 

extintores para manutenção dos próprios municipais, bem corno em atendimento às normas de segurança, prevenção e 
combate a incêndios. 

Observações: 	 - Coleta de preços 6112016 

L ?m 1 	Quantidade 1  Unid Especificação Marca 	Preço Unitário 	1 	Preço Total 

50,000 UN RECARGA EXTINTOR AGUA lo LITROS (08-02-0125) 15,00 750,00 
2 33,000 UNI Recarga de Extintor P004 KGS BC (08-02-0128) 1600 52800 
3 31,000 UN RECARGA DE EXTINTOR PQSP 6 X BC (08-02-0081) 24,00 744,00 
4 4,000 UNI RECARGA EXTINTOR PÔ -QUIMICO 12KG BC (08-02-0028) 4800 19200 
5 3,000 UN RECARGA EXTINTOR Pá -QUIMICO 12KG BC (08-02-0028) 48.00 144,00 
6 1,000 UN RECARGA EXTINTOR PO-UIMICO 8KG BC (08-02-0027) 3200 32!00 
7 3,000 UN RECARGA DE EXTINTOR CO2 1G KG (08-02-0083) 85,00 255.00 

10 5,000 UN RECARGA EXTINTOR P08 KG ABC (08-02-0016) 80,00 400,00 
11 2,000 UN RETESTE E CARGA EXTINTOR AGUA 10 LITROS (08-02-0069) 25,00 50,00 
12 2,000 UN RETESTE E CARGA EXTINTOR P06 KG BC (08-02-0077) 34!00 68!00 
13 2,000 UN DETESTE E CARGA EXTINTOR P012 KG BC (08-D2-0041) 58.00 116.00 
14 1000 UN DETESTE E CARGA EXTINTOR CO2 6 	K (08-02-0045) 61.00 6100 

Total Geral:  3.340.00 

Desconto: 0,00 

1 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 3.340.00 

Cruz Machado, 26 de Fevereiro de 2016 



ESTADO DOPARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.339.6881000109 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 
Av. Vitoria, 167 

CE.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 

Empenho Ordinário rir.: ... ............ 	Subempenho nr.' ............Doto Fiscal nr.: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 144612016 

do Processo: 

da Homologação: 

êncla da Adjudicação: 

da Adjudicação: 

DISPENSA DE LICITAÇ 

Nr.: 15(2016-DL 

Folha: 1/1 

Fornecedor: 	EXTINSUL - EXTINTORES CABRAL LiDA 	 Código: 6756 	Telefone: 
Endereço: 	AVBENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO! 1951-CENT 	 Banco: 	1 - BANCO DO BRPO O Cidade: 	União da Vitória - PR - DER: 84600-000 	 Agência: 	0217-8-0217 8 
CNPJ: 	72.052.28510001-15 	 Inscrição Estadual: 301.03252-84 	 Conta Corrente: 7.671-6 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

02- SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINrSTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 	 02- DEPARTAMENTO DE ADMNISTRAÇÂO 

Centro de Custo: 	294 -ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Fonte de Recurso: 	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 
Dotações Utilizadas: 	2004,3.3,90.30.00,0000,00 (17)- SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL Saldo: 84.30601 

Compl. Elemento: 	3,3.9020.04,0000.00 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 

Condições do Pagto: 	a vista 

Prazo Entrega/Exeo.: 	10 

Local de Entrega: 	MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO -- 

Objeto da Compra: 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa especiarizada para prestação de serviços de recarga de 
extintores, para manutenção dos próprios municipais, bem como em atendimento às normas de segurança, prevenção e 
combate a incêndios. 

Observações: 	- Ceta de preços 6112016 

jIjeni 1  Quarüiade 1  Unid 1 	 Especificação Marca 	
) 	

Preço Unitário j Preço lotar 

25,000 UNI RECARGA DE EXTINTOR PO4 KG ABC (08-02-0073) 40,00 1 000,00 
10,000 UN RECARGA EXTINTOR PÔ 6 	K ABC (08-02-0123) 60,00 60000 

Total Geral: 1.80000 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1600,00 

Cruz Machado, 26 de Fevereiro de 2016 



CONTRATANTE: Município de Cruz Ma- 
. Favorecidos: 	Extintores 	Cabral 	Ltda 	- chado, Estado do Paran. 

ME, CNN: 72.052.285/0001-I5; e Re- 

CONTRATADOS: Extintores Cabral Ltda nato Paulek e Cia Uda - ME, CNN: 

- ME; e Renato Paulek e Cia Ltda - ME 
11 .199.74510001-48.  

OBJETO: A presente dispensa de licitação Valor Total R$ 4.940,00 (Quatro mil nove- 

visa a contratação de empresa especializa- centos e quarenta reais), 

da para prestação de serviços de recarga de Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da extintores, para manutenção dos próprios Lei n°8666/93. 
municipais, bem como em atendimento as 
normas de segurança, prevenção e combate Justificativa Anexa nos autos do processo a incêndios, de dispensa de licitação n° 015/2016. 

VALOR TOTAL: R$ 4.940 00 (Quatro mil Elemento de Despesa: 3.3.903000.0000 novecentos e quarenta reás). 

PRAZO DE CONTRATO: 06 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II, 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Extintores Cabral Uda - ME 

CONTRATADO 
Renato Paulek e Cia Ltda - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 015/2016. 

Dotação 	 orçamentária: 
02.02.2004.3.3.90.30— Serviços deAdmi-
nistraço Geral. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 23 de Fevereiro de 
2016. 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE: Prefeitura Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

Interessado: Secretaria Municipal de Ad- CONTRATADA: JULIANA BBRE-
ministração. 	 ZOWSKI. 

que, ao fazer do,iload do Edital, seja in-
formado A Comissão Permanente de Licita-
ção, Via e-mail - 1icitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ouvia fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comum-
cedas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 24 de Fevereiro de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comisso Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
045/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 015/2016 - PMCM 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
045/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de recarga de 
extintores, para manutenção dos próprios 
municipais, bem como em atendimento as 
normas de segurança, prevenção e combate 
a incêndios. 

OBJETO: A contratação de profissional 
para exercer o cargo de Cuidador Residen-
te, tendo a finalidade de prestar amparo e 
assistência ao menor, proporcionando as 
mesmas condições familiares ideais ao seu 
desenvolvimento e reintegração social. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
Juliana Berezowski 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: ELIANE LUBEY 

OBJETO: A contratação de profissional 
para exercer o cargo de Cuidador Residen-
te, tendo a finalidade de prestar amparo e 
assistência ao menor, proporcionando as 
mesmas condições familiares ideais ao seu 
desenvolvimento e reintegração social. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 10 (dez) 
meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
Eliane Lubey 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 10 (dez) 
meses. 	 000041 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete 
Contratante, 



PREFEITURA MUNICIPAL DEPORTO UNIÃO 

14 	1 	ESTADO DE SANTA CATARINA 

4 de Dispensa de 	0 
Processo Llcitatôrio 019/2015 

Retificação do Justificativa 	 Licitação 0312016. 
Na Juedffúva do Dispenso de Llaço antedormerul. diadn5 puIidana pa5InaOS, 
da EdIo 5547 dodia 17 defenersbo de 20t6 do Jorrel O Coniárdo. 
Onde lã - se 00 Preço: O nanr lotal a ser paúc  pelo MuaJoEplo ao Conséro Inter-

muilcipal da Saúde da ReIeo do onasteão CJSAMLIRC será de R$ Cl.S81,97 tolienta e uro nrü 
quhenroa e dienta e um rea e noventa e sete nsvos} para a ano de 2016:, 
Lata - se Do Pís O vab, lotei a aorpago pelo Monidp]o ao Consdído Inter,nunidpal de saúde de 
Raiao do carãealado ICAJ4URCsaeã de RI SD.5OI,97 (otenta milqvirrher,los e c[enla auroreais e 
rvoeordaesraotavos)paraoanodezolr 
As deveis iÇommçúea pennaflem ã,aeeradeo. 	Pasto União CC. 24 de fevereiro de 2015. 

Âdllo$D de Souza Piefoilo MunJdpaI 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DAVITÕRLk-PR 

2' TERMO DE ADITIVO DE 2018 
3283)00 CONTTO N.° 180/2015 

(2935) 
PREGÃO ELE1'RÓNICO 

N,° 054/2015 
PROCESSO DE COMPRA 

PUBLICAÇÜES 	 Jornal O Comércio 1 Quinta-feira 1 25 de fevereiro de 2016 1 Ed. 5553 

EDITAL CONTRIBUIÇÃO SINDICAL-2016 
A FtRAÇÃO Dos EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BC- 

RIOS NO ESTADO DO PARANÁ E O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE UNIÃO DA VITÓRIA E REGIÃO. 
CNPJ n°. 80,060.650/000l.61 e Código rio Ministério do Trabalho e Emprego 
n° 24290,005508190, com sede na Avenida Jnterv. Manool Ribas, ii 609 sala 
12- centro, em Liniôo da \iitória, Estado do Paraná, CEP 84,800-000. pelo pre- 
sente EDITAL faz saber aos que dele conhecimento tiverem, especialmente as 
empresas integranles do Sistema Financeiro Nacional tais como Bancos, casas 
bantárias, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, bolsas de 'a- 

res mercantil e futuros caixas econômicas federal o estadual, cooperativas de 
créto, empresas de seguros privados e capftajização, empresas corretoras e 
corretores do seguros e capita&ação, sociedades corretoras de ÊJndos põbli- 
cos e cámbio, empresas distribuidoras de tuIos e valores mobiliários, entidades 
abertas e fechadas da orevidoncia social (fundos da nensot pmnrnq rfp er& 

prosas e casas Iotdcas, empresas promotoria de vendas e outras instituições 
e empresas do plano de representação sindical da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Instituições de Cródito na base Sindil de União da Vitória, 
São Mateus do Sul Rio &.l, Mailet, Paulo frontim Paula Freitas, Porto Vitória, 
Cnjz Machada Eituruna e General Carneiro que a Contribuição Sindical de que 
trata o artigo 678 e seguintes, do Capítulo III, Titulo V, da Consolidação das Leis 
do Trelho - CL.T, é devida a esta Confederação, Federações e andial 
de flanoSios e Securitarios e deverá ser descontada dos seus empregados na 
lolha de pagamento do mês de Março de 2016, com base na remuneração do 
enipregado (salário-base, as gratificações e comoleças,  prénos, abonos, adi-
cionais e cultas vanlagens) e que corresponderá a um (Dl) dia de trabalho. O 
não recolhimento da Contribuição Sindical no prazo previsto sujeitará a empresa 
às penalidades previstas no artigo 600, da C.L.T. e no artigo lo da Lei Federal 
nUmero 685, dela de abri de 1982. Há, ainda, a obrigação de as empresas 

conbibulntes remeterem cópia da Gula bancária quitada e a relação dos empre-
gados cujas remunerações foi efetuado o desconto acima, 
União da Vitóda, Paraná, 24 de Fevereiro de 2016. 

Màrio Lúcio Pereira Ferreiro • Presidente 

1 	Unleoda Aiona, 23 de fevereiuo de 2016. 	1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITOR IA 

TERMO ADITIVO 00112016 

SEQUE NCIAI 3227 -PARA 
CORREÇÃO VIA 5 ISTEMA AO 

TERMO DE CONTRATO 19812015 

SEQUENCFAI. 2967, PREGÃO 
PRESENCIAL N  66/2015 

woos no 
ao oram 

União da tb5du 24 da Feverdro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

TERMOADITIVO 001/2016 

SEQUENCIAL 3226 - PARA, 

CORREÇÃO VIASISTEMAAO 
TERMO DE CONTRATO 1992015 

SEQUENCIAL 2968,PREGÃO 
PRESENCIALNC 66/2015 

ente termo rola ..
dos dados no olsiema 
ite as prazo da vig4 

U.,ião da Vdôria 24 de Fevereiro de 2O16 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av maia, l57-OzM,ado-Pr 

O E? :S6 10 .00 O 
70coOa-c,m Maado- 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSOADMFNISTRATFVO 
045/2018 

PROCESSO DE DISPENSA 
NflJl5/2016-PMCM 

11ATAF4TE; MiAnlciaia do Cruz Manha 

aJETo: A presente dispensa do Idraçún 
mnabç4o de emrasa espadalizada 

co manuFono dos próprios munidpais. 
moem atandimento as roçaras do neauni 

,LOR TOTAL: Rã 4.040.00 (Quatro mil 

Mvrcipis de CEM Machado 
CONTRATANTE 

Eefinu coe Cobrar LIda - ME 
C0NTRAT2O 

Renaro Paula e cia lida - ME 
CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

ONPJ N? 75.0e6,260e1l-O2 
RUAOSWLD0 OO4ES DA SILVA, 717 

PORTO vTÕRJA-PW 

EXTRATO DE CONTRATO 

Nr 0212016 
DE P0RO VtTÕ 

SÉ OUTRA R159' 

APLICAÇÃO DE MULTA: compete à ContraLan-
te, 
FORO: CorTorra de união da 1.11 Estado do 
Paranb. 

CONTRATANTE 
CONTRATAOA 

PREFEFTURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

TERMOADITIVO 001/2018 

SEOUENCIAL3225 P 
CORREÇÃO VIA SISTEMAAO 

TERMO DE CONTRATO 20012015 
SEQUENCIAL 2969. PREGÃO 

PRESENCIAL N' 68/2015 
Cotalat,te: PREFEOURA MUNICIPAL DE 
UNbkO nA VITÓRIA- PAtJÁ 
Contratado: Deia,a asnoardi 
OBJETO CO ADITAMENTO: correçao do prezo 
do v.ênrJa no Sistema Batia Compas noferene 
ao coobalo para preutaçús de se?ee de Edni. 

do Fie1c4. 
o presente [esmo Fora torrado para trs de cor-
Podo dos dados no sistema Batia Compras 
per,erd9 ao prazo da ei0nda cadastrado 
e0000e'ren[e visto qrue a date oldrol cor-
raspo ate eras {dnço) meses sendo que a dota 
correta o)nlonna conotado do teniiode ..
P. 2002015, moesponde ao prazo de a lses 
meses coitadra do data de aSaLie[ura cri 
oonsia janto a processo Iiciiatd4o, pobilosdo no 
didrdu Oradet dos Mtinicios em otS2O55 edi-
púo Ç25 e Jceist O consórcio em 0tO)20l5 
effiçt 045 
Data de eseiaslma 2a01/2010. 

Udúni da Vdóda 24 de Fenereirode 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2018 

PROCESSO DE COMPRA 
N° 19/2016 

OSJETO:.AiutFçeo de rffiu'eAalodaue ho,lzontai 
com capaddade seminal de no nolrolmo aol aros 
e Cameçaspara Conseção deFmunidi
coo, desinadosá Secretada Mu&.dpai de Saúi 
o,nronne es edtcaçoes constantes do Anexo 
resto ln[erante dopresonte aditeI. Troo de Volte-

Me [nor 1'i ço pari em. 
RECEOIMCNTO DAS PROPOSTAS: aló ão 
lahaanilr, da dia 14rO2,7016 
4BRflJR4 E AVALrAÇO 0,45 PROPOSTAS: 
tia 150312015 daslsholmirçaooahsomir. 
eqlcro OASESSÁO PÚaLICA DE DrsPuTA DE 
PREÇOS: de 152eaa a perr, das OflhOOmrs 
após a avalle*, das propostas polo{al Pre0o 
e. 


